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Of.003/2018
Brasília, 24 de abril de 2018.

Ao limo. Senhor,
Francisco Paulo Soares Lopes
Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social

A Confederação Nacional dos Trabalhadores em Seguridade Social - CNTSS vem

reafirmar as principais reivindicações e, cobrar o cumprimento do acordo de greve de 2015 e, o

acordado na reunião de 19 de dezembro de 2017, através do oficio 024/1 7 de 19 de dezembro

de 2017, em resumo:

Cumprimento do acordo de greve de 2015, quanto à instalação imediata do Comitê de

Carreiras que irá elaborar um Plano de Cargos e Carreiras, conforme Lei 13.324, de 29 de julho

de 2015, bem como a implementação de uma Gratificação de Incentivo à Qualificação

Profissional - GQ no INSS.

A suspensão dos efeitos financeiros dos 18° e 19° ciclos do IMAlGDASS, conforme

tratado após reuniões do CGNAD, e também solicitamos o afastamento para o 20° ciclo, haja

visto que qualquer estudo no momento em que existem processos fisicos e digitais, poderão

refletir negativamente por não possuírem mensuração e seus efeitos para o estudo de novo

indicador.

A incorporação da GAE e da GDASS ao vencimento básico e a extensão do REAT

Gomada de trinta horas) para todos, conforme ofício CNTSS n° 28/2018, de 03/0412018, para

atender o aviso ministerial n" 63 de 21 de dezembro de 2015, negociado na greve de 2015,

encaminhado ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Melhorias nas condições de trabalho e de atendimento ao público e a melhoria na

infraestrutura fisica e de teleinformática, para que possam suportar a implementação do INSS

Digital.

O reconhecimento das atividades dos servidores que integram o Serviço Social e os

NRP - Núcleos de Reabilitação Profissionais.

A imediata publicação de portaria que libera dirigente sindical para atividades do

sindicato, que se encontra em estudo, sob processo 00695.000569/2017-51, SIPPS N°

440.302.792.
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A correção dos valores da Cesta Social - Auxílio Creche e Alimentação; a correção per-

capta dos planos de Saúde, bem como tratamento isonômico concedido aos trabalhadores das

Empresas Públicas, ou seja, financiamento em 50% dos valores das contribuições.

Convocação dos últimos concursados e realização de novo concurso, em caráter de

urgência, em face das expectativas de aposentadorias em massa até o ano de 2019, de

servidores da casa.

Devolução dos dias parados em decorrência das greves convocadas pelas Centrais

Sindicais em 2017.

Por último, estamos solicitando informações quanto convenio do INSS assinado com o

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão sobre a instalação e implantação do Projeto

SIASS- Subsistema Integrado de Atenção a Saúde do Servidor na sua totalidade. E cópia dos

convênios de Exames periódicos de SE, BA, MA, PE, GO, AL, PB, MS, TO e DF conforme

ofício CNTSS 31/2018, DE 17/04/2018

Atenciosamente;

SANDRO ALEX DE OLIVEIRA CÉSAR
Presidente
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